
RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO 1.403.356 PARAÍBA
RELATOR : MIN. LUIZ FUXRECTE.(S) :RICARDO VIEIRA COUTINHOADV.(A/S) :EUGENIO JOSE GUILHERME DE ARAGAORECDO.(A/S) :MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORALPROC.(A/S)(ES) :PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICARECDO.(A/S) :COLIGAÇÃO A VONTADE DO POVOADV.(A/S) :DANIANE MANGIA FURTADO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO COMAGRAVO. DIREITO ELEITORAL. EX-GOVERNADOR DA PARAÍBA. ABUSODE PODER POLÍTICO. SUPOSTAACELERAÇÃO DE TRAMITAÇÃO DEATOS DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIOSPREVIDENCIÁRIOS EM PERÍODOELEITORAL. DECLARAÇÃO DEINELEGIBILIDADE POR 8 ANOS, COMFUNDAMENTO NO ARTIGO 22,INCISO XIV, DA LEI COMPLEMENTAR64/1990. VISTA À PGR.

DESPACHO: Considerando o tema dos autos, em especial quanto àsimplicações processuais e constitucionais, abra-se vista à Procuradoria-Geral da República.Publique-se
Brasília, 22 de setembro de 2022.

Ministro LUIZ FUX
Relator

Documento assinado digitalmente

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código 9CE0-48E2-A2AE-4788 e senha 8FC3-07ED-6D6A-BBB3
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